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CONSELHO FISCAL 2022/2025

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS para os devidos fins, que em reunião ordinária do Conselho Fiscal do SINTESPB 
- 2022/2025, realizada nos dias 27 de maio de 2024, na sala 06 na sede do SINTESPB, foi 
aprovado por unanimidade de votos o INDEFERIMENTO das prestações de contas apresentadas 
pela SECRETARIA SINDICAL ADJUNTA DA UEPB referente aos meses de janeiro, fevereiro, 
março, abril e maio de 2023. E para constar, eu JOSÉ FERNANDES DE ARAÚJO LEITE, como 
membro titular, digitei a presente certidão que vai assinada por mim e pelos demais membros 
do Conselho Fiscal aqui presentes.

João Pessoa PB, 27 de maio de 2024.

Titular

Conselho Fiscal 2022/2025

EARAtÍJO LEITE
Membro Titular
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CONSELHO FISCAL 2022/2025

RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS DOCUMENTAÇÕES CONTÁBEIS DO SINTESPB- DIRETORIA ESTADUAL 
COLEGIADA

O Conselho Fiscal do SINTESPB - Sindicato dos Trabalhadores em Ensino Superior da Paraíba, 
Diretoria Estadual Colegiada 2022/2025, reunindo no dia 27 de maio de 2024, na sala 06 na sede do 
SINTESPB, convocado para analisar e emitir parecer sobre o balanço das Prestações de Contas do 
SINTESPB, da SECRETARIA SINDICAL ADJUNTA DA UEPB referente aos meses de janeiro, fevereiro, 
março, abril e maio de 2023. Onde foi emitido o seguinte parecer:

O Conselho Fiscal do SINTESPB, cumprindo o que determina o presente Estatuto, constatou a 
ausência de alguns materiais comprobatórios e solicitou através do Ofício N’ 09/2023 CF do dia 26 de 
outubro de 2023 a devolução das prestações de contas dos referidos meses para fazer as correções 
necessárias. Recebemos as prestações de contas dos referidos meses no dia 09 de maio de 2024, 
através do OFÍCIO/SINTESPB/SSAUEPB/014/2024 do dia 07 de maio de 2024, conforme anexo.

Considerando a previsão do Art. 33, do Estatuto, que estabelece o prazo de até 30 dias do 
recebimento da documentação para o Conselho Fiscal apresentar à Direção Estadual um parecer 
sobre a prestação de contas, tendo em vista que o prazo já venceu, estamos inde>erindo por 
unanimidade as prestações de contas referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e 
maio de 2023, por falta das seguintes comprovações:

Janeiro:

1. Nota fiscal ou cupom fiscal de R$ 100,00, referentes as compras diversas, realizadas no dia 
24/01/2024;

2. Finalidade ou atividade sindical para comprovação de Hospedagens nos dias 17/01/23; 
28/02/2023 e 15/05/2023, nos valores de R$1.000,00; R$ 1.200,00 e R$ 1.250,49;

3. Recibo de R$ 450,00 sem finalidade da viagem em 31/01/2024. (pagamento com antecedência 
de um ano atrás da viagem);

4. Recibo de R$ 1.000,00 em 31/01/2023 para ajuda de custo sem finalidade de atividade sindical.

Fevereiro:

1- Recibo de R$ 1.000,00 em 28/02/2023 para ajuda de custo sem finalidade ou atividade 
sindical;

2- Recibo de R$ 300,00 em 28/02/2023 sem finalidade da viagem (eventos ou atividades 
sindicais);

3- Recibo de R$ 600,00 em 28/02/2023 para o mesmo beneficiário do recibo anterior, sem 
finalidade da viagem (eventos ou atividades sindicais);

4- Recibo de R$ 5.00,00 em 15/02/2023 para ajuda de custo, sem finalidade ou solicitação;
5- Recibo de R$ 800,00 em 01/02/2023 para ajuda de custo sem finalidade e comprovantes das 

despesas diversas.
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Março:

1. Recibo de R$ 600,00 referente a diárias no mês de novembro, sem finalidade ou atividade 
sindical, pago em 02/02/2023 do Cheque de R$ 5.000,00 sacado para despesas diversas;

2. Nota fiscal ou cupom fiscal para comprovação no valor de R$ 400,00 no dia 08/03/2023 do 
Cheque de R$ 5.000,00 sacado para despesas diversas;

3. Recibo de R$ 500,00 referente a diárias referente ao mês de novembro, sem finalidade ou 
atividade sindical, em 17/03/2023.

Abril

1. Finalidade ou atividade sindical para comprovação de Hospedagem no dia 25/04/23;
2. Recibo de R$ 264,00 referente, a pagamento de ressarcimentos e ajuda de custo sem nota 

fiscal ou cupom fiscal do ressarcimento e finalidade da ajuda de custo;
3. Finalidade ou atividade sindical para comprovação de Hospedagem no dia 11/05/23, do 

cheque de R$ 3.000,00 sacado para despesas diversas;
4. Recibo de R$ 120,00 referente a diárias, sem finalidade ou atividade sindical, em 16/04/2023;
5. Recibo de R$ 1.000,00 referente a ajuda de custo, sem finalidade ou atividade sindical, em 

16/04/2023.

Maio

1. Recibo de R$ 250,00 referente a pagamento de diárias, sem finalidade ou atividade sindical, 
em 02/05/2023.

2. Recibo de R$ 210,00 referente a diárias no mês de novembro, sem finalidade ou atividade 
sindical no dia 16/05/2023;

3. Recibo de R$ 150,00 referente a diárias, sem finalidade ou atividade sindical, em 18/05/2023;
4. Recibo de R$ 900,00 em 30/05/2023, sem finalidade da viagem (eventos ou atividades 

sindicais);
5. Recibo de R$ 1.000,00 referentes, a diárias e ajuda de custo, sem finalidade ou atividade 

sindical, em 31/05/2023.

OBS: As prestações de contas dos meses de novembro e dezembro de 2022, não foram 
entregues e as prestações de junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 
2023, também não foram entregues e as prestações de contas dos meses de janeiro, fevereiro e 
março, estão em atrasos.

Contudo, com o intuito de contribuir para melhoria dos processos de prestação de contas 
futuros, buscando apresentar uma maior lisura e transparência, relacionamos algumas 
recomendações:

1. Apresentar cópia do extrato mensal e dos cheques emitidos e sacados nas prestações das 
contas, o que possibilita verificar todo o procedimento realizado com o referido documento;
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2. Pagamento a pessoas físicas por serviços prestados deve constar o Recibo de Pagamento de 
Autônomo RPA e/ou Nota Fiscal de Pessoa Física;

3. Apresentar nota ou cupom fiscal das compras realizadas, preferencialmente no período do 
exercício do mês em questão da prestação de conta;

4. Apresentar cópia de autorização de pagamento e recebimento da Coordenação Geral ou 
Direção Geral, conforme preconiza o Estatuto, Art. 16, inciso VIII;

5. Especificar nos recibos assinados de diárias ou ajuda de custo à finalidade e percurso 
percorrido.

Dê-se conhecimento desse Parecer Parcial, e que sejam tomadas as devidas providencias.

João Pessoa PB, 27 de maio de 2024.


